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AVISO
DtSpENSA DE LtctrAÇÃ0 rlerRolltcn N" 2024.03.04.02 -cMA

Torna-se público que a Câmara Municipal de Altaneira, por meio do Agente de ContrataÇão, reâlizará
Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento pelo menor preço, na hipótese do art, 75, inciso ll, nos

termos da Lei Federal n0 14.133, de lode abril de 2021 e demais legislação aplicável.

lnício de recebimento da Proposta: 04lA3l2A?4.

Data da sessão: 0710312024

Horário da Fase de Lances: Das 08:00 às '14:00 horas
Endereço EIekônico da Plataforma: www.comprascmaltaneira.com.br

REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as reÍerências de tem po será observado o horário de Brasilia (DF) e,
dessa Íorma, serão regiskadas no sistema eletrônico e na documentaçáo relativa ao certame

1 . OBJETO DA CONTRATAÇÃO OtnerA
1.1 - O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vanlajosa para - Contratação
de serviços de licença de uso de sistema informatizado de licitação, patrimônio, almoxarifado e Íolha de
pagamento destinado ao atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Altaneira/CE, conÍorme
condiçoes, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contrataçâo Direta e seus anexos.
1.2 - A contratação será dividida em itens/lotes ou ocorrerá em item/lote único, conforme tabela constante no

Termo de Referência, Anexo I deste Aviso de Dispensa Eletrônica.
1.3 - Havendo mais de um item ou lote far-'rrlta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lole, ,.leve o fonr.cerlor enviar proposta para todos os
itens que o compõem, caso exista mais de um item denko do respectivo lote.

1.4 - O critérlo de lulgamento do objeto será o de MENOR VALOR GLOBAL, observado o disposto no lnciso I

Co art. 33 da Lei n014.133 de 2021 e as exigências contidas neste Aviso de ContÍatação Direta e seus Anexos
quanto às especificaçôes do objeto.

2. PARTTCTPAçÃO NA DTSPENSA ELETRÔNrCA.

2.1 - A participação no presente, se dará mediante plataforma eletrônlca do Portal de licitações da Càmara
lVunicipal de Altaneira, disponÍvel no endereço eletrônico www.comprascmaltaneira.com.br.
2.2 - O fornecedor á o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao ôrgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros náo autorizados.
2.3 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.3,1 - que não atendam às condições cieste Aviso de Dispensa Eletiirnica e seus anexos;
2.3.2 - eskangeiros que não tenham reprosenlação legal no Brasil c"in poderes expressos para receber
citação e responder adminiskativa ou judicialmente;

2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedaçÕes:

a) - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou juridica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do proleto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direlto a voto, responsável têcnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanÇâo que lhe foi imposta;

d) - aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na llcitação
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ou atue na Íiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

f) - pessoa íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com kânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contrataçáo de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista,
2.3,3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alinea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela rplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devirlamente comprovado o rir-itc cu a utilização Íraudulenta da
personalidade juridica do fornecedor.
2.3.4 - Organizaçoes de Sociedade Civil de Interesse Públlco - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n 0

746/20 1 4-TCU-Plenário).

3 . INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1 - O ingresso do íornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Elekônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,

a marca do produto, quando for o caso, e o pÍeço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento,

3.3 - Todas as especlficaçóes do objeto contidas na proposta, em especial o preç0, vinculam a Contratada.
3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incirjam direta ou indiretamente na prestaÇão dos
serviços;

3.4.'l - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçáo de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5 - A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dlsposições nelas contidas,

em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa Eletrônica, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços/fornecer os produtos nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçã0.

3.6 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retiráJa, substitui-la ou modiÍicá-la,

até a data e horário estabelecidos para a abertura do procedimento.

3.7 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eleÍônico, às seguintes declaraçoes:

3.7.1 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

3.7.2 - que cumpre os requisitos estabelecilos no artigc 3' rja Lei Cc,r,plementar no 123, de 2006, estando

apto a usufruir do tratamento Íavorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.7.3 - que está clente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus

anexos;
3,7.4 - que assume a responsabilidade pelas transaçóes que forem efetuadas no sistema, assumindo como

firmes e verdadeíras;

3,7.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art.93 da Lei n" 8.213/91.

-
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3.7.6 - que não empÍega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da

Constituição

4 - FASE DE LANCES

4.1 - A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contrataçáo Direta, a sessáo pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio

do sistema elekônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2 - lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
4,2,1 - 0 lance deverá ser oÍertado pelo valor (unitário do item/lote).
4,3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e
regiskado pelo sistema.
4.3.1 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguars ou supcri"ies ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo lais lances
definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro
no sistema.
4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do íornecedor.
4.7 - lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificaçã0.
4.7.1 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado,
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar

5. JULGAMENTo 0AS PRoPoSTAS DE PREÇO

5.'1 - O crltério de julgamento adotado será c MENOR PREÇO GLOBAL (ITEM), observadas as exigências
contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às €sleciÍicaçôes do objeto.
5.2 - Encerrada a fase de lances, será veriflcada a conformidade da proposta classiÍicada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a conkataçáo.
5.3 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraçã0, poderá haver a
negociação de condiçóes mais vantajosas.
5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preç0,
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administraçã0.
5,3,2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificaçã0, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em razáo de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a conkataÇão.
5.3.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da
dispensa eletrônica.
5.4 - Estando o preço compativel, será solÍcitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance.

5 4 1 - 0 operador da Dispensa Eletrônica sulicrtará (convocará anexc akavés do sistema) ao licitante melhor

classiflcado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adeqraCa ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa e seus anexos e já apresentados.

5.5 - 0 prazo de validade da proposta não será iníerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1.Contiverviciosinsanáveis;'..'-.,'..*ru
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5.6.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizacias nesle '.iviso ou em seus anexos;

5.6.3 - Apresentar preços inexequíveis .u permaneceren acima dr.: preço máximo definido para a
contratação;
5.6.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonskada, quando exigido pela Administração;
5.6.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

lnsanável;
5.7 - Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderáo ser eíetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

5.8 - Erros no preenchimento da planilha nâo constituem motivo para a desclassiÍicação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja ma.joração
do preç0.

5.8.1 - O ajuste de que kata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas.

5.9 - Para Íins de análíse da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicaçoes do ob.jeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da area especializada no objeto.
5.10 - Se a proposta ou lance venced:r for desclassiricado, serà examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0.
5.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.
5,12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habllitação, observado o
disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6 - DA HABTLITAçÃO

6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicltados do fornecedor mais bem

classificado da fase de lances, que serão envíados através da Plataforma Digital, dentro do prazo de 2 (duas)
horas, em documento digital, formato PDF, sob pena de inabilitação por não cumprimento do prazo e demais
exigências previstas neste tópico, conforme a seguir:

6.1.1 - Habilitação Jurídica
a) - Certificado da Condição de l/icroemprei'ndedor lndividual - CCMEI, cu.ja aceitaçâo ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www, poíaldoempreencl.:r.Sr.,lgy'.U, em se tratando de
Microempreendedor lndividual - MEI;

b) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente regiskado na Junta
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
c) - Regisko comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante;
d) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;
e) - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,
e ato de regisko ou autorização para Íuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir

6.'1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadasko Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

b) Prova de inscriçâo no Cadastro de Contribuintes Estaduai e/ou Mur.icipal, se houver, relativo ao domicíllo

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativldade e compativel com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

rr,rr,tt,.«ttnor.rttlrrr t t t,i t1t - c...gt, v. hr
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f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

6.1.3 - Qualificaçâo Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.1.4 - Qualificação Técnica
a) - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo está feita mediante a apresentação de atestado,

emitido por entidade de direíto público ou privado.

a.1) - Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar

o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação têcnica apresentado.
a,2 - Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com
firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identiÍicação do

signatário para confrontação da assinatura,
a,3 - Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Agente de Contrataçã0, poderá promover

diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade dos Atestados de Capacidade Técnica em
questá0, e;

l) - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitaçáo rir. iicitante;
ll) - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Assessoria Juridica
da Câmara l\,4unicipal para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as
sanções adminiskativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

6.1.5 - Declaraçóes
a) - Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas;

b) - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

1 B (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )üXlll, do Art. 7o

da Constituição Federal;

c) - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargcs para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdôncia Social, previstas em lei e em outras normas e:pecíficas.
d) - Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das

informaçôes prestadas, na forma da lei.

6.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão ser

apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra empresa, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico,
ô.1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especíÍica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou, se emitldos por prazo indeterminado,

conforme legislação do órgão expedidor.

6.1.7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscriçÕes.

6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta

classiÍicada em primeiro lugar, será veriÍlcado o eventual descumprimento das condiçoes de participaçã0,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta ao seguinte cadasko:
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a) - Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica,
apf.apps.tcu.qov.br.
6.2.1 - Constatada a existência de sançã0, o fornecedor será reputado inabilitado, por não atendimento à
condição de participaçã0.

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos e já apresentados, o
fornecedor será convocado via sistema, a encaminhá-los no prazo de 2 (duas) horas, em formato digital,
após solicitação do Operador, sob pena de inabilitaçã0.
6.4 - E facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual.

6.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaçã0, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa
Eletrônica.
6.5.1 - Na hipótese de o fornecedor não atendeÍ às exigências para a habilitaçá0, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍcação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condiçóes de habilitação.
6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitaçã0, o fornecedor será habilitado,

7. DA CoNTRATAÇAO

7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.
7.2 - 0 adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, confc.rnre o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançoes previstas neste
Aviso de Dispensa Elekônica.
7,2.1 - Alternativamente à convocaçáo para comparecer perante o órgâo ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante conespondência por meio eletrônico (e-

mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento.
7 .2.1 .1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela Administraçã0.
7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado '1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e
aceita pela Administraçã0.
7,3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária, implica
no reconhecimento de que:

7,3,1 - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei no 14,133, de 2021.

7.3,2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsÕes contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e

seus anexos.
7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da
Lei n0 14.133/21 e reconhece os direitos da Adminiskação previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4 - 0 futuro Conkato terá vigência atê 31 de dezembro de 2024, a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado observando os Artigos 106 e 107 da Lei Federal n" 14.13312021.

7,4.1 - Caso haja necessidade de prorrogação conÍatual, a contratada poderá solicitar à Administraçã0, e
será analisada a possibilidade.

8.DAS SANÇOES

8.1 - Serão consideradas infrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. '155 da Lei no

14.13312021, garantlda a prévia e ampla defesa.

8.2 - O fornecedor que cometeÍ quaisquer das infraçoes discrimlnadas no art. 155 mencionado no item

anteriorflcarásujeito,semprejuizodare+onsabil1dad3g.|':W
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a) - Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

b) - Multa de até 1OYo (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela conduta

do Íornecedor, por qualquer infração dos incisos I ao Xl do reÍerido art. 155;

c) - lmpedimento de licitar e conkatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sançã0, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do citado

artigo 155, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Adminiskação Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xl do referido artigo 155, bem como nos

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8,3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçóes dos
órgãos de conkole.
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Adminiskação ao FORNECEDOR, alem da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente.

8.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Adminiskação Pública.
8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.

9. DAS DTSPOSTÇoES GERATS

9.1 - 0 procedimento será divulgado na Plataforma do Portal de Licitações da Câmara l/unicípal de
Altaneira/CE www.c0m rascmaltaneira.com.br , no Site Oficial da Câmara [/unicipal de Altaneira/CE
(www.altaneira.ce.leq.br) e Portal Nacional de Contrataçoes (httpsJ/www.oncp.qov,b0.

9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado),
a admíniskação poderá:

9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa Eletrônica com uma nova data;
9.2,2 - Valer-se, para a contrataçá0, de proposta obtida na pesquisa de preços que servlu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possivel, e desde que atendidas
às condiçôes de habilitação exigidas.
9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contrataçáo será operacionalizada fora deste procedimento,

9.2.3 - Fixar pÍazo paru que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitaçâ0,
conforme o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto),
9.4 - Havendo a necessidade de realizaçâo de ato de qualquer natureza pelos Íornecedores, cujo prazo não

conste neste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administração na respectiva notiÍicaçã0.

9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus deconente da perda do

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexã0.

9.6 - Não havendo expedíente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçin do certame

na data marcada, a sessão será automatlcamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaÇâo em contrário.

-
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9,7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentaçáo relativa

ao procedimento,

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitaçã0, a Adminiskação poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, akibuindo-lhes validade e eficácia para íins de

habilitação e classiÍicação.
9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serâo sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da Administração, o

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da conkatação,

9.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentaÇão de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçâo

ou do resultado do processo de contrataÇão

9.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou

demais peças que compôem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.12 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13 - 0s casos omissos seráo resolvidos pela Administração lVunicipal, nos termos da legislação pertinente.

9.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa

Eletrônica será o da Comarca de Altaneira/CE.

10. DOS ANEXOS
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10.1 - lntegram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO | - Termo de Referência
ANEXO ll - Modelo da Proposta de Preços
ANEXO lll - Modelos de Declaraçoes
ANEXO lV - Minuta do Contrato.
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TERMO DE REFERENCIA
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r - Do oBJETo rr DAS coNDrçÕas cnnars DA coNTRATAÇÃo
1.1 - Contratação de serviços de licença de uso de sistcma inflrmatizado de licitação, patrimônio,

almoxarifado e folha de pagamento destinado ao atendimento das necessidades da Câmara Municipal de

Altaneira/CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, segundo as descrições do

q uadro a baixo:

Itcm {ll - l.iritâ
Item EspecificaÇào Unid Ouant Valor Unitário Valor Total

OT Licença de uso (instalação, treinamento e manutenção) dos sislemas
informatizâdos (software) de licitaÇão

Serv 10 200,00 2 000,00

Íotal 2.000,00

tvrpw. crt tstet nt a I t<t rt a i ru. cc. gttv. b r

Ilcnr (ll - lirlhâ
Item EspecificaÇào Unid QLrant Valor Unitário Valor Total

01 Licença de uso (insialação, tÍeinamento e manutençáo) dos sistemas
iníoÍmatizados (softwaÍe) de folha dê paqamento

Serv 10 600,00 6.00,00

Total 6.000,00

Itrm {ll -.\lnrorâritâdo

llcn 0l - I'xlÍiInônio
Itenl Especificação U nid Quant Valor unitáÍio ValoÍ Totãl
01 Licença de uso (instalação, treinamento e manutençáo) dos sistemas

informatizados (software) de patrimônio
Seav 10 300,00 3.000,00

Íotal 3.000,00

1.2 - O Íuturo Contrato terá vigência até 3 I de dezembro de 2024, coutados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado na fomra dos artigos I 06 e 107 da Leí n" 14.13312021.
1.3 - A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de ider.rtificar os
preços praticados no mercado no período da contratação. Para tanto, buscou-se atender ao disposto
na Instrução Nornrativa da SEGES n' 6512021, a qual versa sobre o procedin.rento administrativo
para a realização de pesquisa de preços, rcsultando em um preço estimado de RS 12.500,00 (tlozc

\/ mil c quinhentos rcais) obtidos através do MENOR Pll[ÇO dentrc elcs, conÍbrme pesquisas de
preços anexadas aos autos.
1.4 - Para dar início ao presente processo administrativo, a Câurara Municipal de Altaneira./CE,
através do Setor Competente, procedeu à cotação cle preçcs obtendo o valor estimado para
contralação.
1.5 - Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores praticados
pelo mcrcado, conÍbrrne exige o art.23 daLei Federal no 14.133121.
1.6 - Dado que o(s) serviço(s) prctcndido(s) possui(em) a natureza de serviço comum, uma vez que
os padrões de desernpenho e qualidade podem ser objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado, poderá(ão) ser lbrnecido(s) por meio de Pregão, conÍ'orme
disposto no Art. 29 da Lei Federal n' 14.13312021, entretanto, ainda que não haja legalmente um
valor mínimo para a realização de Pregão, no caso presente, o baixo valor da contratação e a
economicidade processual, ensejam que a contratação se dê por Dispensa de Licitação com
tundamento no inciso II do caput do Art. 75 da Lei Fedcral n' 14.13312021 (grifamos):

Art. 75. É tlispensávcl a Iicitação:

II - Para contratação que envolva valores
inferiores a }itl 50.000,00 (cinquenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras -

Item Es ecifi áo Unid Quant Valor Unitário Valor Total
150,00 1.500,00Licença de uso (instalaçã0, keinamenio e nranu:onção) dos sistenr-'s 10Se

Total
iníormatizados soflwa Íe de almoxarifado

Rlu Jo,t,luitn Soarts i,t Silu, 106 - Cculro Cl'l'J 12.1ó6.553.0001-13
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(atualizado pelo Decreto n' 11.871, de 29 de
dezembro de 2023).

L7 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no artigo 75, II da
Lei Federal n' 14.13312021 (atualizado pelo Decreto n" 11.871, tlc 29 de dczembro dc 2023),
devido ao baixo valor e ao bem da economia processual, a presente contratação se dará por
Dispensa de Licitação.
1.8 - A Proposta de preços poderá ser anexada/apresentada confomre modelo constante no Anexo
II, na forma e no conteúdo das exigências do Aviso de Dispensa c.; Licitação e scus Anexos.

2 - DA FUNDANTENTAÇÃO E DA
coNTUATAÇÃO

DESCRIÇÀO DA NECESSIDADE DA

2.1 - A contratação será rcalizada nos termos do inciso Il do Artigo 75 da Lei Federal n'
14.13312021 e noResolução 00112023 da Câmara Municipal de Altaneira/CE, enquadrando-se,
como dispensa de licitação, corn limite de valor.
2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor
global cotado para a prestação dos serviços.
2.3 - O presente caso será precedido de divulgação do aviso da dispensa de licitação em sitio
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 93_Í!fêO_d!as úteis., com a cspccificação do objeto
pretendido e com a manitêstação de inleresse da Administração em obter propostas adicionais de
cventrrais intcrcssarlos inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, se Íbr o caso,
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, nos termos do art. 75, § 3'. da Lei n.
14.13312021.
2.4 - Considerando a complexidade da Administração Pública, torna-se prudente a
assessoria./consultoria de empresas especializadas cnr detennina<ies áreas, visando o melhor
desempeúo e eficácia dos órgãos públicos, de modo que cada tomada de decisão pode ser realizada
com a menor margem de risco e maior margem de segurança, pautada em intbrmações claras,
concisas e tempestivas. Assim a contratação de uma ernpresa especializada que contribua com a
efetividade na prestação dos serviços públicos, é necessária.

3 - DA DESCRTÇÂO DA SOLUÇÃO
3.1 - A contratação de sistemas inÍbrmatizados é imprescindível ao bom luncionamento das
atividades adn.rinistrativas desenvolvidas pela Câmara, visto que o desempenho dos sislemas torna
dispensável a repetitiva prestação de serviços manuais e a integração entre sistemas, toma o seruiço
público rnais eficiente. Para que sejam possiveis as evoluções tecnológicas, o avanço da gestão
pública na disponibilização de serviços informatizados ao cidadão bem como nas áreas
administrativas, a customização e otimização dos módulos obedecendo aos critérios legais
pertinentes a Administração Pública e a próprias do softrvare, sendo necessário a contratação do que
há de nrell, or no mercado.

l.l- Sistenra dc Folha de Pagnnrcnto:
O Sistema de Folha de Pagamento deverá atender no minimo as seguintcs cspccilicaçõcs técnicas:
Permitir total integração à rcde bancária e sistcmas SEFII'}e RAIS;
Pennitir elaboração do arquivo mensal de scruidorcs para o sistcma S.l.M do T.C.E;
Permitir cadastro dos servidores municipais com uso de inragens digitais;
Permitir cálculo das folhas de pagamento: mensal, adiantamcnto de l3o, Folha de 13". Salário
(parcela final);
Permitir cálculo de folhas especiais (abonos, dil'crenças, individuais, grupos de servidores);

Permitir a elaboração de relatórios especiais: para controle da previdência municipal, para

acompanharnento do plano de cargos e carrciras, ou ainda elaborados pelo próprio usuário;

Pennitir controle de nível de acesso por usuário (segurança) - módulo espccial de controle do setor

de pessoal (pedidos e atcndimentos dos servidores);
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Perrnitir controle de cartão de ponto digital com lançamentos automáticos;
Permitir elaboração de lolha para pagamento em banco (Brasil, Bradesco, Caixa Econômica e

outros);
Permitir lançamento automático do PASEP;
OÍ'erecer módulo especial de acompanhamento do histórico Íüncional: iérias, licenças, suspensôes,
eventos criados pelo usuário; recurso especial para registro de todas as alterações realizadas com o
servidor: Íunção, cargo, nível salarial, distrito, secretaria, setor, carga horária e outros.

1.2- SISTEMA DE LICTTAÇÃO.
O Sistema de Licitação deverá atender as seguintes especilicações técnicas:
Atender ao SIM (Sisterna de Informações Municipais) com a geração de arquivos digitais conforn.re
especificações técnicas contidas no manual mantido e divulgaCo pelo Tribunal de Contas do Estado
TCE.;
Permitir o Cadastro de Fomecedores, itens (produtos e serviços), Textos Padrões, Comissão de
Licitação;
Perrnitir a Criação Ilimitada de Modelos de Relatórios;
Adotar os Modelos já utilizados pelo Municipio e/ou Assessoria;
Controlar as Licitações por meio de Banco de Dados, evitando o manuseio de arquivos e pastas;
Criticar as dotações utilizadas compatibilizando com o Sistema S.l.M;
Realizar conjunto de críticas para atender o que determina a Legislação atual;
Utilizar o conceito de Macro-substituição de dados, evitando o trabalho de revisão de texto para
substituição de conteúdo;
Registrar Solicitações, incluindo as seguintes informações: Secretaria, Itens e suas quantidades e
dotações orçamentárias;
Registrar a Cotação de Preços com elaboração de projeto básico e relatórios de valores médios;
Gerar e processar planilhas eletrônicas para lornecimento de propostas de preços com a finalidade
de elaboração de coleta\projeto básico;
OÍ'erecer rnódulo de Aulorização permitindo um total cr)ntrole das lases do Processo;
Realizar o julgamento global por lote e por item;Possuir todas as Iêrramentas de controle para a
realização das modalidades de acordo com a Lei N" 8.666/93 ou l-ei N" 14.I 33 de l' dc abril do
2021
Pcrmitir o usuário decidir em caso de empate nas propostas de prcços;
Emitir todos os Relatórios (anexos) adotados pela Comissão;
Permitir a emissão de relatórios segundo os modelos padronizados;
Permitir a Edição e Arquivamento dos Relatórios apresentados ern Tela;
Perrnitir a sincronização com aplicativos de armazenamento "nas nuvens" (cloudcomputing) para
distribuição de documentos;
Pcrnr itir realizar contratação direta;
Permitir backup de forma manual ou automática.
Possuir módulo de segurança com controle de Nivel de Acesso por Usuário com personalização
individual ou por perÍil de acesso.

1.3 - SISTEMA DE ALMOXARIFADO
O Sistema de Almoxarifado deverá atender as seguintes especifir:ações técnicas:
Pernritir o Controle de Estoque mínirno, máximo e por meta de consumo;
Cerar a Posição de Estoque com demonstração de disponibilidade Íisico e Íinanceiro;
Gerar demonstrativo de Saldo Patrimonial com demonstração por Conta PCASP para destinação
contábil;
Gerar o Demonstrativo Evolutivo de consumo por Produto e Unidade Administrativa;
Pennitir o Cadastro de Fomecedores, grupos de produtos, produtos, Metas de Consumo;
Perrnitir o Cadastro de Contratos;

.,.:.., :l,i' lli:,i..:l;-m
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Ennitir o Cadastro de Solicitações de Ccrnpra;
Perrnitir o Cadastro de Ordem de Compm associada a uir Contrsi,r.
Permitir o lançamento de Entradas de almoxarifado conr a caractcrização de diversos tipos de
entrada;
Permitir o lançamento de Saídas de almoxarifado com a caracterização de diversos tipos de saída;
Permitir o lançamento de entrada de almoxarifàdo a partir de uma Requisição Eletrônica;
Permitir que uma Requisigão Eletrônica seja atendida por um ou mais lançamento de saída;
Pemritir a Emissão de Guias de Solicitação (Requisição Eletrônica);
Pernritir a Emissão de Guias de Compra;
Permitir a Emissão de Guias de Entrega.
Permitir a Emissão da Nota de Transferências de Itens de Ahnoxarifado;
Permitir a Emissão do Extrato da Movirnentação de Itens de AlmoxariÍàdo;
Perutitir a Emissão das entradas de almoxariÍados de um período;
Permitir a Emissão das saídas de almoxarifados de um período;
Permitir a Emissão do relatório demonstrativo das requisições com pendência de atendimento, total
ou parcial;
Possuir módulo de segurança com controle de Nível de Acess-' por Usuário com personalização
individual ou por perfil de acesso.

I.4 - SISTEMA DE CONTITOLE PÀTRIMONIAL
O Sistcma de Controle Patrimonial deverá aterrdei'as seguintes especificações técnicas:
Permitir o Cadastro de Bens Patrimoniais Móveis, Bens Patrimoniais Imóveis e Bens Relacionáveis
Permitir o Cadastro da Estrutura Administrativa municipal no âmbito da LOA;
Gerar o Controle de transferência de Bens entre as Unidades Administrativas;
Gerar a Emissão do Tombamento de Bens Patrimoniais;
Gerar a Emissão do Inventário;
Gerar a Enrissão de Termo de Responsabilidade por Bens Lotados;
Gerar a Emissão de Bens Relacionados;
Gerar a Em issâo dc Bens Patrimoniais;
Gerar a Emissão de Termos de Transferência;
Gerar a Emissão de Etiquetas com Número Ce Tombanrento Patrimonial;
Oferecer integraçâo com os sistemas de Contabilidade, .ompras. ricitrrção e merenda escolar;
Pernritir Auditoria de informações dos bens cadastrados no Sistema dc Controle Patrimonial com as
infonnações cadastradas no TCE;
Possuir módulo de segurança com controle de Nível de Acesso por Usuário com personalização
individual ou por perfil de acesso.
Olerecer integração com os sistemas de contabilidade, licitação e comprar.

3.2 - O serviço que se pretende contratar se enquadra em seruiços executados de forma contínua,
visto que, segundo a Instrução Normativa 512017 - artigo 15, os scrviços prestados de forma
contínua são aqucles que, pela sua essencialidade, visarn a atender à necessidade pública de forma
permancnte e contínua, por mais de urn exercício financeiro, assegurando a integridade do
patrinônio público ou o funcionamento das atividades Íinalísticas do órgão ou entidade, de modo
que sua intenupção possa comprometer a preslação de um serviço público ou o cumprimento da
missão institucional.

4 - PATTCELAMBNTO DA SOLUÇÃO
4.1 - O serviços Íbram divididos em itens, aumentando assim a concorrência, tendo em vista que
podem ser contalados de formas separadas, desde que atendam aos requisitos deste termo de

referência.
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s - Dos Rleursrros un coNrRaraçÃo
5.1 - Os serviços serão prestados por ernpresa especializada no ranlo! ern conformidade com a
legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos pela Câmara Municipal de Altaneira, quc
dcvcrão ser especificados no Tenno de Referência.
5.2 - A CONTRATADA deverá implantar o SISTEiúA e executar todos os sen'iços em
confornridade com as especiÍicações técricas, condições, objetivc' estabelecidos, prazos definidos e
dcmais elcrnentos intbrmadores integrantes deste Termo de Referência.
5.2.'l - A implantação e treinamento compreendem a instalação dos sistemas em todos os
equipamentos e suas configurações às necessidades do usuário, como preparação da base de dados,
cadastro inicial, orientação aos Parlamentares, tleinamcnto aos operadores, garantindo o perleito
Íuncionamento do sistema
5.2.2 - A, manutenção conrpreende a assistência aos operadores dos sistenras através de algum canal
de mídia designado, com acesso remoto ao sistema, e ou presencial caso haja necessidade.
5.2.3 - A execução dos serviços atinentes ao objeto da licitação inrplica no conhecimento da
respectiva normatização consolidada, seja por edição de lei, seja pela doutrina predominante, ou
ainda, pela jurisprudência fi rmada.
5.3 - Trata-se de serviço cotnum de caráter conlinuado, sem fornccimcnto de mão-de-obra em
rcgimc dc dedicação cxclusiva, a ser contratado mediante Dispensa de Licitação - Contratação
Direta, precedida de Dispensa de Licitação, junto a Câmara Municipal de Altaneira./CE.
5.4 - Os serviços supõem atuação presercia, ou não na Sede da Câmara Municipal e à distância na
sedc da Ernpresa, quando for necessário.
5.5 - A ernpresa contratada deverá disponibilizar para os serviços um proÍissional com experiência,
para que seja feito a instalação dos Sistemas, bem como dado as orientações e treinamento aos
Íurrcionários e ainda a ntanutenção durante a vigôncia contratual;
5.5.1 - O profissional deve ter espírito de equipe, gentileza e boa vontade, habilidade para lidar con.r
os Ítncionários da Cârnara;
5.6 - Executar e acompanhar os serviços, junto a Contratante com o padrão de qualidade,
perrranecendo o acompanhamento por parte da ernpresa contratada para dar orientações técnicas,
por rneio de:
a) - Prestadores de serviços da empresa contratada à disposição da Contratante;
b) - Atendimento aos servidores da Cànara Murricipal na sede da empresa contratada, para
orientações técnicas específicas, produção de trabalhos especiais, orientações e consultorias;
c) - Resposta de consultas por telefone, diretas e por meio dos sistemas de comunicação
disponíveis, como: e_mail, telefone e "on-line".
d) - Quando da prestação presencial, todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem,
condução, deslocamento, alimentação, seguros e dernais desp*sas necessárias à execução dos
serviços a expensas da Contlatada;
5.7 - Devido aos valores da contratação, o objeto poderá ser contratado mediante dispensa de
licitação com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei n'14.13312021.
5.8 - Tendo em vista o caráter continuo dos serviços a serem prestados, conforme o enquadramento
eÍ'etuado no iten.r 3.4, o prazo de vigência da contratação será até 31 de dezcmbro de 2024 contados
da assinatura, prorogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.13312021.
5.9 - Sustentabilidade: Atender às exigências detcrminadas pelo Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis.
5.10 - A Contratada deverá estar com todas as suas obrigações trabalhistas e fiscais regulares de

acordo corn as normas estabelecidas pelas esÍ'cras Federal, Estadual e Municipal.
5.1I - Não será adnritida a subcontratação do objeto contratual.
5.12 - Não haverá exigôncia da garantia da contralação dos arts. 96 e seguintes da Lei n' 14.133121 .

6 - DO I\TODELO DE EXECUÇÃO CONTnATUAL
6.1 - Início da execução do objeto será após assinatuta rlo contrai:

wtt'w. c.t,ndrltlltorte int. cc.g<tv. br
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6.2 - O prazo de vigência da contratação é até 3l de dezembro dc 2024, contados da assinatura do
contralo, prorrogável sucessivamente por até l0 anos, na forrna dos artigos 106 e 107 da Lei n"
14. I 33, de 202 I .

6.3 - Caso haja necessidade de prorogação contratual, a contratada poderá solicitar à

Adnrinistração, e será analisada a possibilidade.
6.4 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços pelrnanecem vantajosos para a Adrninistração, permitida a negociação
coln o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
a) - Estar lbrmalmente derlonstrado lô processo que .r forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;
b) - Seja juntado relatório que discoma sobre a execução do contrato, conr informações de que os
serviços tenharn sido prestados regularmente;
c) - Seja juntada justiÍicativa e motivo, por escrito, de que a Adrninistração mantém interesse na
realização do serviço;
d) - Haja manifestação expressa do contratado infonnando o interesse na prorrogação;
e) - Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
6.5 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
6.6 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
6.7 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.
6.8 - O conlrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimelrto de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

7 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1 - O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
7.2 - Em caso de impedirnento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
exccução será prorrogado automaticamente pelo tempo corespondente, anotadas tais circunstâncias
nrediante simples apostila.
7.3 - As conrunicações cntre o órgão ou entidade e a contratada devem scr realizadas por escrito
senpre que o ato exigir tal formalidade, adrnitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse ilm.
7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato
7.5 - A exccuçâo do contrato deverá ser aconrpanhada e i'iscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou
pclos respeclivos substitutos Lci n' I .1. 133 dc 2021 lr'1. I l 7 cir ul
7.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no mesmo, de modo a ,lssegurar is melhores resultados para a
Adrninistração.
7.6.1 - O Íiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do mesmo, corn a descrição do que for necessário para a regularização das
iàltas ou dos del'eitos observados.
7.6.2 - Identillcada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notiÍicações
para a coreçâo da execução do contrato, detenninando prazo para o feito.
7.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessiirias e

saneadoras, se for o caso.

7.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o llscal comunicará o lato imediatamente ao gestor do contrato.
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7.7 - O gestor do contrato acompaúará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de
todas as ocorrôncias relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarcm a sua competência.
7.8 - O Íiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
aconrpanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempcstivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabiveis, quando ultrapassar a sua conrpetência.
7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompaúamento e Ílscalização
do contrato, coritcndo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a
exenrplo da ordem de serviço/cornpra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçõcs
contratuais, elaborando relatório com vistas à veriÍicação da nccessidade de adequações do contrato
para lir.rs dc atendirnento da finalidade da adnrinisiração.
7.9.1 - O gcstor do contrato acomparüará a manutenção das contlições de habilitação da contratada,
para fins de emper.rho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eveutuais.
7.9.2 - O gestor do colltrato emitirá docurnento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais,
quanto ao cunprimento de obrigaçõcs assunridas pela conlratada, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado nos indicadores objctivamente deÍlnidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atcsto de cumprimento de obrigações.
7.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adrninistrativo de
responsabilizaçío para Íins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. I58 da t.ei n" 14.133 de 2021 , ou pelo agente ou pclo setor com competência para tal, conÍbrme
o câso.

7.10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
7.ll - A contratada deverá manter preposto aceito pela l^dministração para representá-la na
execução do contrato.
7.I I . l - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podcrá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidarnente justiflcada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

8 - IX) PAGi\NII'N'TO
8.1 - Preço
8.1.1 - O valor mensal estimado para a contratação é de RS 1,250,00 (um mil duzentos c
cinqucnta reais), totalizando o valor global de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos rcais).
8.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
Ílscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cuurprimento integral do objeto da contratação.
8.2 - Forma de Pagamento
8.2.1 - O pagamento será realizado mensalmente, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agôncia e conta corrente indicados pela contratada.
8.2.2 - Será considerado a data do pagarnento o dia em que consiar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.3 - Prazo de Pagamento
8.3.1 - O pagamento será efetuado mensalmente. no prazo máximo de até -10 tr in t:r tl ias . contados

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
8.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota Ílscal ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.
....:....,lu,il:ffi
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8.4 - Condições de Pagamento
8.4.1 - A entissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebirnento dcÍlnitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento.
8.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve vcrilicar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da ernissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contratoi
e) o valor a pagar; e

Í) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a conlratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante;
8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos
ollciais ou à documentação mencionada nr; aí. 68 da',.ai n' l4.i i3l202l.
8.4.5 - Previamente à ernissão de nota de empenho e a cada pagam3nto, a Administração deverá
rcalizar consulta para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar conr o Poder Público, bem como ocorrências irnpeditivas indiretas.
8.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notiflcação. por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
meslno prazo, apresente sua deÍêsa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a

critério da contratante.
8.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.4.8 - Persistindo a irrcgularidade. a contratante deverá adotar as rnedidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo conespondenie, assegurada à contratada a ampla
delêsa.
8.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pcla rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
8.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na lonte os percentuais estabelecidos na legislaÇão vigente.
8.4.1I - A contratada regulannente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Conrplementar n" 123, de 2006, não solrerá a retenção tribúária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Ílcará condicionado à

aprescntação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tlibutário Íàvorecido previsto na reÍ'erida Lei Cornplementar.

9. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o

tuturo contrato;
9.2 - Fomecer por escrito as informações necessárras para o des.'il,olvimento dos seruiços objeto do

futuro conlrato;

-
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9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defcitos ou incorreções veriÍicadas no objeto
lbrnecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou ern pafie, às suas

expensas;
9.4 - Acompanhar e Ílscalizar a execução do futuro contralo e o cumprimento das obrigações pcla
Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Firr,rl no qur ;::rtine à parccla incontroversa da
execução do objeto, para elêito de liquidação e pagalnento, qLiando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, coniorme Art. 143, da Lei n'
14.t33/2021;
9.6 - Etêtuar o pagamento à Contratada do valor corrcspondente ao lornecimento do objeto, no
prazo, tbrma e condições estabelecidos neste Tenno de Reler'ência e no luturo Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no Ítturo Contrato;
9.8 - Cientihcar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprirncnlo
de obrigaçôes pela Contratada:
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente irnpertinentes, meran'lente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administraçâo terá o prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerinrento, para decidir, adrnitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
9.l0 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimcnto do equilíbrio econômico-financeiro leitos
pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias ri!eis;
9.1I - A Administração não responderá por quaisquer comprorrrissos assumidos pela Contratada
com tcrceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados
9.12 - Não praticar atos de ingerência na administtação da CONTRATADA, tais como:
9.12.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
9. 12.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
9.12.3 - Promover ou aceitar o desvio de lunções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à
liurção específica para a qual o trabalhador Íbi contratado; e

9.12.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação.

10 - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrent:s do ob.ieto, de acordo com o Código de
Det'csa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
10.2 - Executar os serviços conlorme especificações do Aviso de Dispensa de Licitação e seus
Anexos c de sua ploposta, corn a alocação dos ernpregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais;
10.3 - Atender às determinaçõcs regulares emiti.las pelo fiscal ou gcstor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, rerrover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
lixado pelo Ílscal do contrato, os serviços eletuados em que se verificarem vícios, deleitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrerrtes da execução do objeto, bem corno por
todo e qualquer dano causado à Adrninistração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execuçio contratual pelo contratante, que ticará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos solridos;
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10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins
de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos Í'ederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou
sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas ern legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por detcnninação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada dc acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserua dc cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. I 16, da Lei n' 14. i 33, de 2021 );
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as ref'eridas vagas (art. 116,
parágrafo único, daLei n" 14.133, de 2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as inlbmrações obtidas cnl Cecorrência do cumprimento do
contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatorcs futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satislàtório para o
atendimento do objeto da oontratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art.
l24,II,d, da Lei n" 14.133, de 2021;
10.15 - Cunrprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n' 13.709, de l4 de
agosto dc 2018, adotando rnedidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução do Íüturo contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observincia às r,,rrmas da legislação pefiinente,
curnprindo as determinações dos Poderes Públicos;
10.19 - Subrneter previamente. por escrito. ao contratante. para análisc e aprovaçâo, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que lirjam às especiÍicações do nremorial descritivo ou
instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do rnenor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem pemritir a utilização do trabalho do
mcnor de dezoito anos em tlabalho noturno, perigoso ou insalubre.

II - DAS INFITAÇÕES [, SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
I 1.1 - Comctc infração adnrinistrativa, nos tennos da lei, o concorrente quc, com dolo ou culpa:

11.1.1 - Dcixar de entregar a documentação exigida para o processoou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo(a) Adrninistração durante o procedimento;

Rrto Jttuqui»r Soares da Sitvo, 406 - ,"rrr*- í^iW
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ll.l.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidarncnte justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa cornpetitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quarrdo Íbr o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
I L l.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
I l.l.3.l - Recusar-se, sem justiÍicativa. a assinar o contrâto ou, quando for o caso a ata de registro
de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equiv,ri:nte no prazo estabelecido pela
Administração;
1 I .1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração
falsa durante o trâmite;
I 1.1.5 - Fraudar o processo;
ll.l.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) Aprescntar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
I l.l .7 - Praticar atos ilícitos com vistas a Íiustrar os objetivos do processo;
I1.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" '12.846, de2013;
I1.2 - Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e crimina[:
ll.2.l - Advertência;
I 1.2.2 - Multa;
I I .2.3 - Lnpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
detenninantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
I I .3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
I 1 .3. 1 - A natureza e a gravidade da inliação cometida;
I I .3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
I I .3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
I L3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
1 1 .3.5 - A implantação ou o aperÍ'eiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e

oricntações dos órgãos de controle.
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato,
rccolhida no prazo máxirno de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
I 1.4.1 - Para as infrações previstas nos itcns Il.1.l, I 1.1.2 e I 1.1.3, a multa scrá de 0,502 a 15%:o do
valor do contrato.
11.4.2-Para as infrações previstas nos itens I 1.1.4, 11.1.5, 11.1.6, ll.l.7 e I1.1.8, a multa será de

l50Á a30% do valor do contrato.
I 1.5 - As sanções de adveÍência, inrpedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
pala Iicitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
ll.6 - Na aplicação da sançâo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
I 1.7 - A sanção de impedirnento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das inlrações adrninistrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e I 1.1.3, quando não se justificar

ainrposiçãodcpenalidademaisgrave,"',"o,::.:1.-",j"xryâmbitoda
Rua Joaquint Soares do Silva,406 - Centro CNPI 12.466.553.0001- I3
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prazo máximo de 3 (três) anos.
I1.8 - Poderá ser aplicada ao responsár,el a sanÇão de declaração de inidoneidade para licitar ou
contr atar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens I I .l .4, 11.1.5, II.1.6, ll.l.7e
ll.l.8, bern como pelas inÍiações adnr inistrativas previstas nos itens l1.l.l, 11.1.2 e 11.1.3 que
justiÍiquem a inrposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, ss5", da Lei n' 14.13312021.
I 1.9 - A recusa injr"rstificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adrninistração, descrita
no itcrn 11.1.6., caracterizará o descumprimcnto total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à irnediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do
procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art.45, §4" da IN SEGES/ME n'73, de
2022.
1 I . l0 - A apuraçâo de responsabilidade relacionada às sanções tle inpedimento dc licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros pennanentes, que avaliará Íàtos e circunstâncias coúecidos e

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dala de
sua intimação, aprescntar dclesa escrita e especificar as provas que pretcnda produzir.
I l.l I - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançõcs de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intirnação, o qual será dirigido à
ar,rtoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo miiximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
1 I . 12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máxino de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
ll.l3 - O recurso e o pedido de reconsideração terão el'eito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até quc sobrevenha decisão final da autoridade compL.teilÍe.
I l.l4 - A aplicação das sanções previstas neste instlumento nào erclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação intogral dos danos causados.

12 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
I2. I - As despesas do futuro co[trato correrão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte
dotação orçamentária:

( )rst r) t n irl. ( )r(. I'Íoj(r('/,\riridrdr Elrnrcntl) dI l)rspes:l
01 01 01.031.0001.2.001.0000 3.3.90.40.00

I.1 . I)O ESTUI)O TECNICO PRELINTINAR
13.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo
necessidade de rcquisitos complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise mais detida
quanto à existência de soluções alternativas, foi dispensada da instrução a claboração de Estudos
Técnicos Preliminares.
13.2 - Lernbrarnos ainda quea Cânrara Municipal dc Altaneira/CEregulamentou através da
Resoluçáo 001/2023, que tratâ sotrre a.:laboração dr: istudos l',jcni:os Preliminares - ETP, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito Municipal, sobre o ETP, em seu

art. 19, inciso I, làculta a realização de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa de

licitação por baixo valor, conlorme plevisto no Art. 75, incisos I e II da Lei Federal rr' 14.13312021.

Ilesolução 00112023 da Cânrara Municipal de
Altaneira/CE.

Ruo Jotquin Soarcs da Silvu, 406 - Cettro CNPJ 12.4ó6.553.0001-13
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Afi. 19. Em âmbito municipal, a elaboração do
Estudo fecnic,, i'relirninar será:

I - facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e

VIII do art. 75 e do § 7o do aÍ. 90 da Lei n"
14.133, de2021;

13.3 - Assim diante do fato da lei tàcultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação,
da baixa complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente
caso-

I4 - DAS DISPOSIÇOES GERAIS
l4.l - Poderá a Câmara Municipal de Altaneira/CE revogar ô prcsente Processo, no todo ou em
parte, por convcniôncia administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,
devidamente j ustitlcado.
14.2 - A Cârnara Municipal de Altaneira,/CE deverá anular o presente Processo, no todo ou em
parte, sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.
14.3 - A anulação do Processo não gera direito à inderrização, rcssalvada o disposto no parágrafo
único do Art. 7l da Lei Federal n'.14.133121.
14.4 - Após a Íàse de classificação das propostas, não cabe desistôncia da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração.
14.5 - Em caso de manilestação de desistência do fornecedor, Ílca caracterizado descumprimento
total da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à
imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora,
conforme estabelecido no Art. 90, § 5', da Lei Federal no 14.13312021.
14.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, todas
as consequências de sua existôncia serão regidas pela Lei Federal n' 14.133/2021.

l5 - DO FORO
l5.l - Fica eleito o Foro da Comarca de Altaneira,/CE para dirimir os litígios que dccorrerem da
cxecução do futuro Contrato que não possarn ser compostos pela conciliação, conÍbrme art. 92, § 1',
da Lei no 14.133121.

Altancira,rCE, 04 dc rnarço de 2

F ira Soa rcs
Presid cll L)r de Despesas

Câmara Municipal de Altaneira./CE

.... -,',-ri"j:Ert-r-Ir

tt'tt,w. co t n tt ro a Ita ttc i n r. c,::. got It r

co Clautlovino No
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MODEI-O DE PROPOSTA DE PI{EÇOS
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A Cârnara Municipal de Altaneira./CE.

Pela presente declaramos inteira subrnissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal no. 14.13312021, bem corno às cláusulas e condições do Processo de Dispcnsa dc Licitação
N'2024.03.04.02 - CMA.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de
Dispensa de Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam lodas as despesas com
tributos, impostos, contribuições fiscais, paraÍiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de

terceiros, que incidam direta ou indiretamcnte no valor dos produtos/materiais cotados que venham
a onerar o objeto desta contratação.

Assumimos o compromisso de bem e tlelmente executar os serviços especiÍicados no Anexo I, caso

sejamos vencedores do presente Processo de Dispensa de Licitação.

Qb isl[giContratação de serviços de licerrça de uso de sistema inlbrmatizado de licitação,
patrirnônio, aln.roxarifado e folha de pagalnento destinado ao atendimento das necessidades da
Cârnara Municipal de Altaneira./CE, conforl. e especilicações apresentadas abaixo:

Itcnr l:spccificâç;io \ rl,r I rirri ri(| vnlor l0txl

'l0lrl

I n irl

O valor total da proposta é de R$

Validade da Proposta: 60 (sessenla) dias.

IDENTIFICAÇÃO NA TUT'N
\-/ Empresa

ESA/PESSOA FÍSICA

CNP.I/CPF: ...........
Endereço:..
Cidadc

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PAITA ASSINATUITA i)() CONTIIATO
I{eprescntantc Legal
CPF
Teletbne:
DADOS BANCÁRIOS

....e-mail

Banco: .

Agôncia
Conta para dcpósito: .

'fitular'

Assin:rtura do P ropotr cn tc

Data

Ruo Jootluittt Soarcs da Sitvo, 406 ' Ce tto CNI'J 12.+o1i..553.0001'13

t,RoPos'rA I)ti Plilicos

( ).
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MODELO DECLAR,.\ÇOES

- * -....r -,:r: -*:"::;...I;;,]a
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A empresa/pessoa fisica inscrila no CNPJ
.., por intermédio do seu representante legal, o Sr(a).

da Carteira de identidade no.......................... e CPF no .......................

r tt,w. r:rr t n rt r, t t r / r o n a i rn. cc- !,' y. Itr

(M.F.) sob o n'
portador(a)

....., DECLAIIA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas asscgurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas. nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos tcrmos de aiustamcnto cie conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de l8 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menores de l6 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7'da
Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em oulras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carirnbo CNI'J)

(PITEFERENCL\LN{ENTE EN{ Pr\PEL TINIIIIIADO DO PITOPONINTE)

-

Fls: 4b

,'@
=

Ruo Jooquiur Sourcs da Silvo,4O6 - Cettro CNPJ 12.1ó6.553.0001- l3
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NIINUTA DO CONTITA'IO

Contrato que cntre si fazem
Altaneira,'CE c a eurFr-'sil ....

fim que nele se declara.

o Câmara Ir4unicipal de
...., para o

e CÂVanR MUNICIPAL DE ALTANEIRA/CE,pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 12.466.553/0001- 13, neste alo representada por seu Presidente e Ordenador de

Dcspesas, o Sr. Francisco Claudovino Nogueira Soares, residente e domiciliado na Cidadc de
Altaneira./CE, apenas denorninado de CONTIi.ATANTE, e de outro lado

estabelecida na .................... ..., inscrita no CNPJ/MF
sob o n." ....., neste ato representada por ............
portador(a) do CPF no...... ..., apcnas dcnonrinada de CONTRATADA, rcsolvem
firrnar o presente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa de Licitação N' 2024.03.04.02 -
CMA, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n'. 14.133,01 de abril de 2021,
mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
l.l - ConÍ'orme as prescrições do artigo 75, Inciso ll, da Lei 14.lll, cie 1o de abril de 2021 e dernais
legislação aplicár,el, devidamente homologado/autorizado pelo Sr. Francisco Claudovino Nogueira
Soarcs, Plesidente e Ordenador de Despesas da Câmara Municipal de Altaneira/CE.

CLALISUI,A SEGUNDA - DO OI}IITO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a .

quadro abaixo:
., na l'ornra discriminada no

Item EspêcificaÇão U nid. Q ua nt. Valor Uniláriô Vâlor Total

Íotal

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;
2.2.3 - A Proposta da Contratada;
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo
3.1 - O prazo de vigência do contrato será até 3 I dc dezernbro de 2024, contados a partir da data de
sua assinattrrar, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.13312021.

CLÁUSULA QUAITTA - DoS MODELOS DE [,xECUÇÁo E GESTÃO CONTRATUAL
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimcnto do objeto constam no Termo de

IleÍ'erência, vinculado a este Conlrato.

CLAUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇAO
5.1 - Não será adrnitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECUITSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte

Dotação Orçamentária:
r,t,.,,,,,-,,.!@
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Orgão Unid. Orç Projeto/Atividade Elemento de Despesa

CI,AUSTILA SETIMA . I)O PAGAMENTO
7.1 - Preço
7.1 .l - O valor mensal para a contrataçãc é de R$ ....................... 1.....
global de R$ .......................... (. .. . .. ... ... ... ... ... ... .. ....... ... ... ...).

.............), lotalizando o valor

7.1 .2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
exccução do objeto, inclusive tributos e/ou irnpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tiscais e comerciais ir.rcidentes, taxa de adnrinistração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
7.2 - Forma de Pagamcnto
7.2.1 - O pagamento será realizado mensalmente, alravés de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia ern que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
7.3 - Prazo de Pagamcnto
7 .3.l - O pagamento será efetuado no p
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

razo uriixirno de até 30 (trinta) rlias, contados do

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimenio da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.4.3 - Flavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento Íicará sobrestado alé que a contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a coirtlatante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-[ine, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oÍlciais ou à docunrentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021.
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível razâo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a deÍ'esa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscaiização da regularidade fiscal quanto à
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inadirnplência da contratada, bem corno quanto à existência de pagarnento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinenles e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
7.4.10 - Quando do pagamento, será elttuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - Indepcndentemente do percentual de tribuhr inserido ira nlanilha, no pagamento serão
retidos na Íbnte os percentuais estabelecidos na legislação vigentc.
7.4.11 - A contratada regulannente optante pelo Simples Nacional, nos tern1os da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a reterlção tribulár'ia quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regirne. No entanto, o pagamento llcará condicionado à
apresentação ile comprovação, por meio de documento oilcial, de que faz jus ao tratamento
tributário lavorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLAUSULA OITAVA I)O REAJUSTE E DO IIEIiSTABELECIMENTO DO
EQUILÍBR.IO ECONÔMICO-FINANCEIRO
8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçanrento estirnado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação,
pelo contratante, do IPCA (indice de Preços ao Consurnidor Anrplo), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intcrregno míllin;t d.: um ano será contado a partir
dos efeitos Ilnanceiros do último reajuste.
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice dctinitivo.
8.5 - Nas aÍ-erições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação
em vigor.
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
olicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajustc será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei
14.133/2021.
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pâctuaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administração para a justa rem'.rneração do fornecimento, desde que

objetivando o recstabelecimento do equilíbrio econômico-Í'inancei:"o inicial do contrato, na hipótese
de sobrevircm fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íbrça maior, caso

tbrtuito ou Íàto do príncipe, conligurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

terrnos do Art. 124, Inciso II, alínea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser lonnalizado através de âto
adn.rinistrativo.
8.10 - O pedido de reestabelecirnento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos Íermos do art. 107 da Lei n"

14.13312021.
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clÁusuln NoNA - DAS oBIUGAÇÕns o.t coNTnATANTE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assurnidas pela Contratada, de acordo corn o
presente contrato;
9.2 - Fomccer por escrito as informações necessárias para o desenvolvirnento dos serviços objeto do
presente contrato;
9.3 - Notitlcar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
f,omecido, para quc seja por ele substituído, rcparado ou corrigido, no total ou em paÍe, às suas

expensas;
9.4 - Acompanhar e llscalizar a execução do presente contrato e o cumprimento das obrigações pcla
Conlratadal
9.5 - Corrunicar a empresâ para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagarnento, qua:rdo houver controvórsia sobre a
exccução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no

14.133/2021;
9.6 - Efctuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento
de obrigaçôcs pcla Contratadal
9.9 - Explicitarrente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manif-estamente impeúinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerirrento, para decidir, adniitida a prorogação por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-linanceiro feitos
pela contratada, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis;
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pcla Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados
9.12 - Não praticar atos de ingerência na adrninistração da CONTRATADA, tais como:
9.12.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
9.12.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
9.12.3 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à
função especílica para a qual o trabalhador Í'oi contratado; e

9.12.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação.

CLÁUSUI,A DÉCIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
l0.l - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes dc objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consurnidor (Lei n'8.078, de 1990);

10.2 - Executar os serviços conforme especificações do Aviso de Dispensa de Licitação e seus

Anexos e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das

cláusulas contratuais;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, II, da Lei n" 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

,1

tt,tt'tu, ca ttt a r,t o I t a rtci nt - cc. go v. br

Rttt Jotquítn Soures do Silva,40ó - Ccrtto CNI'J 12.4ó6.553,0001-13



,'8
Câmara MunicipalAlta.neira.

Gabinete da
Presidência

nH;q

10.4 - Reparar, corrigir, relnover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
Íixado pelo llscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorrcções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

desconlar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofiidos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela liscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins
de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazcnda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou
sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprirnento de todas as obr-igações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em lcgislação específic:r. c{a inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não estej a sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em cornpatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições exigidas para habilitação;
l0.l I - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previsla ern
lei para pessoa corn deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as rcservas de cargos previstas na legislação (art. I 16, da Lei n" 14. I 33, de 2021);
10.12 - Cornprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos enrpregados que preencherarn as referidas vagas (art. 116,
paráglalo único, da Lei n" 14.133, de 2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as inforrnaçõcs obtidas er:r Cec:orrência do cumprimento do
contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrenle de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
dc sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendinrento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei n" 14.133, de 2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;
l0.l 6 - Alocar os empregados neccssários, corn habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devcrão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus enpregados sobre os deveres previslos na Lei n" 13.709, de l4 de

âgosto de 2018, adotando rnedidas cticazes para proteÇão de 'iados pessoais a que teúa acesso por
l'orça da execução do futuro contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às nomtas da legislação pertinente,

cunrprindo as determinações dos Poderes Púbticos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

rntrdanças nos nrétodos executivos que Íuj arn às especificações do memorial descritivo ou

instrulrento congênere;
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10.20 - Não perrnitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem perrnitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubr c.

cLÁusuLA DECTMA ptuMErRA - DAs INFRAÇÕes n saNçôES ADMINtSTRATTvAS
I l.l - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:
11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processoou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;
11.1.2 - Salvo cm decorrência de fato superveniente, devidarnente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
a) Não enviar a ploposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
I 1.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
I I . I .3. I - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou. qirando for o caso a ata de registro
de preço, ou ainda aceitar ou retirar o inslrumento equivaiellte no prÍvo estabelecido pela
Administração;
I 1.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração
Íàlsa durante o trârnite;
I 1.1.5 - Fraudar o processo;
11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade corn a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) Apresentar amostra lalsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
I I .1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a liustrar os objetivos do processo;

I1.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 2013;
I1.2 - Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil s criminal:
I 1.2.1 - Advertência;
I 1.2.2 - Multa;
I 1.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
I I .3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
I1.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
I 1.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
I I .i.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I L3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
I 1.3.5 - A implantação ou o aperl'eiçoamento de programa de integridade, conlorme normas e

orientações dos órgãos de controle.
I 1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5Yo a 30% incidente sobre o valor do contrato,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da coinunicação oficial.
I L4.1 - Para as inlrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e I l. t.3, a multa será de 0,5%o a 15%o do

valor do contrato.
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11.4.2-Para as ir.rfrações previstas nos itens I l.l.4, I 
,l.1.5, 

11.1.6, 11.1.7 e I1.1.8, a multa será de
15% a30Y. do valor do contrato.
I 1.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
ll.6 - Na aplicação da sanção de multa será 1àcultada a dclesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
'I 1.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das inÍ'rações administrativas relacionadas nos itens I I .1.1, I 1.1.2 e 1l .1.3, quando não se justificar
a imposição de penalidade nais grave, e irnpedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Adrninistração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (trôs) anos.
I1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens I 1.1 .4, I 1.1.5, 1 1.1.6, 1 I .l .7 e
ll.l.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens ll.l.l, ll.l.2 e 11.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de inrpedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5', da Lei n" 14.13312021.
I1.9 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preçol ou
em aceitar ou retirar o instrulnento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrila
no itern 11.1.6., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata perda da garantia de ploposta em favcr do órgão ou entidade promotora do
procedinrento, quando tivel sido exigida, nos teruros clo art. 4-<. §4" da IN SEGES/ME n' 73, de
2022.
I l. l0 - A apuração de rcsponsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar demandará a instauração de processo de
rcsponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
peÍcnccntes aos seus quadros pennanentes, que avaliará fatos e circunslâncias conhecidos e

intirnará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de

sua intimação, apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.
I I .l I - Caberá recurso no prazo de l5 (quinze) dias irteis da aplicação das sanções de adveÍência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proÍ'erido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

dccisão no prazo máxirno de 20 (vinte) dias útcis, contado do recebimento dos autos.
I I .12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoncidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intirnação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, crr;rtado do seu recebimento.
Il.l3 - O recurso e o pedido de reconsideração tcrão cfeito suspensivo do ato ou da dccisão

rccorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
ll.l4 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, cnr hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
l2.l - Não haverá exigência de garantia contratual da execuçâo.

CLÁUSULA DÉCIMÀ TEIICEIRA. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
l3.l - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de arnbas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigações não f'olem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.
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13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da
contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, scndo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Adrninistração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual dcver'á ser lbrmalmente motivada nos
presentes autos, as situações previstas no An. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da
reÍ'erida Lei.

CLAUSULA DECIMA QUAII,TA.I)OS CASOS OMISSOS
l4.l - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, scgundo as disposições contidas
na Lei no 14.133. de 2021, e demais nonnas Íederais aplicáveis c. subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e
princípios gcrais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
14.133, de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sirnples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. na fc,rrna do arr. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃo
16.1 - Incurnbirá ao contratante divulgar o prcsente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na ibrma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de202l, bem como no respectivo sítio
of'icial na Internet, em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIN{A SÉTIN{A - D() [oIIO
l7.l - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da
Conrarca de Altaneira/CE, sendo este o loro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conÍbrme art.
92, §1', daLei n'14.133/21.

Declaram as partes que este Contrato correspondc à manilêstação linal, completa e exclusiva de
acordo entre elas celebrado, assinando o ulesmo, na prcscnça das lcstenrunhas abaixo, para que
surta scus jurídicos e legais el'eitos.

Âltaneira./CE.

CON'TItATANTIi
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